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Decreto no 1.815
de28 de  abr i l  de2AA4.

Dispõe sobre prorrogação do prazo para pagamento dos lmpostos,
Predial, territorial Urbano e respectivas Taxas.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais.

Considerando-se que por motivos de força maior, houve atraso na
entrega dos carnês dos lmpostos Predial, Territorial Urbano e
respectivas Taxas.

DECRETA

Art. 1o- Os lmpostos Predial, Territorial Urbano e respectivas Taxas,
com vencimento ate o dia 30 de abril do corrente exercício, para pagamento da
primeira parcela, fica prorrogado para até o dia zo de maio de 2004, sem
acrescimos.

Art. 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 28 de abril de
2004.

Registrado próprio, publicado atravésde afixação em local
Cartorio de Registrode costume no prédio da P itura Municipal e arquivado no

Civil e Tabelionato de Bofete,na data supra
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